INDICAÇÃO n°    /2019
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para que seja feita a  implantação de um redutor de velocidade  na Rua: Quetzal próximo ao N° 298 na vila Bernardes.
Tal pedido se justifica pelo grande fluxo de veículos em alta velocidade.

 Arapongas 12, de Abril 2019.
ANTONIO CARLOS CHAVIOLI

TONINHO DA SAÚDE VEREADOR (PHS)

